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Regularidade dos estudantes ainda em 2023

Alternativamente, a regularidade do estudante poderá ser verificada 
pela UNILA, entre os dias 1º de dezembro de 2023 e 03 de janeiro de 
2024, mediante os seguintes procedimentos:

i) O estudante que sair com o caderno de prova poderá entregar ao 
coordenador de curso, de forma voluntária, a contracapa do caderno de 
prova que contempla um código alfanumérico de confirmação de 
presença no exame.

- Para sair com o caderno de prova, o estudante deverá deixar a sala em 
definitivo nos últimos 30 minutos que antecedem o término da prova. 
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- O caderno de prova poderá ser entregue ao coordenador de curso no 
mesmo dia da prova, após a aplicação, ou em qualquer outro dia 
posterior.

ii) O coordenador de curso poderá registrar a presença do estudante na 
prova por meio da validação, junto ao Sistema Enade, do código 
alfanumérico constante na contracapa do caderno de prova.

iii) O coordenador de curso deverá verificar se o estudante foi 
eliminado da prova do Enade 2023, por meio das informações da 
funcionalidade do Sistema Enade "Registro de Presença". Se o 
estudante tiver sido eliminado da prova será considerado irregular 
junto ao Exame e não poderá ter a presença atestada pela UNILA.

https://enade.inep.gov.br/enade/#!/index
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iv) O coordenador de curso deverá verificar se o estudante preencheu 
totalmente o Questionário do Estudante, por meio das informações 
disponíveis nas funcionalidades "Pesquisar presença registrada" e/ou 
"Consulta de inscritos" do Sistema Enade.

- Caso o estudante tenha sido dispensado pelo Inep (devido à adição, 
supressão ou substituição de município de aplicação do Exame, visando 
à garantia das condições logísticas e de segurança para a aplicação), o 
coordenador deverá verificar se houve preenchimento total do 
Questionário do Estudante para a verificação da regularidade.
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Mediante a presença registrada pelo coordenador de curso no Sistema 
Enade e a confirmação do preenchimento do Questionário do 
Estudante, a UNILA possuirá os elementos necessários para considerar 
a situação do estudante regular no exame e poderá realizar a colação 
de grau e a expedição de diploma, caso o estudante já tenha 
integralizado 100% dos demais componentes curriculares obrigatórios 
do curso e não possua outras pendências.
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- Caso o estudante participe do exame, mas não saia com o caderno de 
provas ou opte por não entregar a contracapa do caderno ao 
coordenador de curso, e tenha preenchido o Questionário do 
Estudante, será necessário aguardar a divulgação da regularidade no 
Enade 2023, pelo Inep, em 4 de janeiro de 2024, conforme previsto no 
item 1.2 do Edital.

A contracapa do caderno de prova deverá ser guardada, impressa ou de 
forma digital, pelo curso da UNILA, pelo prazo mínimo de um ano, para 
averiguação de eventuais inconsistências.



Observações

Após a divulgação do Relatório de Estudantes em Situação Regular 
junto ao Enade 2023, poderão ser realizadas auditorias, por parte do 
Inep, com o objetivo de assegurar que foram cumpridos todos os 
requisitos para a regularidade dos estudantes atribuídas pelas IES.

A existência de atos irregulares da IES, como é o caso de colação de 
grau do estudante concluinte habilitado sem a verificação dos 
requisitos de regularidade junto ao Enade, será reportada ao Ministério 
da Educação para apuração, sem prejuízos de outras medidas 
administrativas, civis ou penais cabíveis.



Bom trabalho!

Links importantes:

Portal do Inep 
http://portal.inep.gov.br/web/guest/inicio

Site do Enade
https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/enade

Sistema Enade
http://enade.inep.gov.br/enade/#!/index

Acesso ao Gov.br
sso.acesso.gov.br

Página do Enade 2023 na UNILA
https://portal.unila.edu.br/reitoria/areas/ciri

http://portal.inep.gov.br/web/guest/inicio
https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/enade
http://enade.inep.gov.br/enade/#!/index
http://sso.acesso.gov.br/
https://portal.unila.edu.br/reitoria/areas/ciri
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